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Secretaria Municipal do Gabinete Civil

DECRETO

DECRETO No 023/2022 DAVINÓPOLIS-MA, 25 DE

ABRIL DE 2022.

 DECRETO No 023/2022 DAVINÓPOLIS-MA, 25 DE

ABRIL DE 2022. Convoca a 1ª Conferência Municipal de

Direitos Humanos, com o tema “O Plano Municipal de

Direitos Humanos - PMDH na perspectiva de promoção,

proteção e garantia de direitos humanos”.  O PREFEITO

MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS, ESTADO DO

MARANHÃO, RAIMUNDO NONATO ALMEIDA DOS

SANTOS, no uso das atribuições que lhe são conferidas por

lei, faz saber a todos os munícipes que, DECRETA Art. 1º -

Fica convocada a 1ª Conferência Municipal de Direitos

Humanos, que ocorrerá no dia 27 de maio de 2021, nos

turnos da manhã e da tarde, na Quadra e nas dependências

da Escola Municipal Santa Isabel, sob a coordenação da

Secretaria de Gabinete Civil e do Conselho Municipal de

Direitos Humanos. Parágrafo único. A 1ª Conferência

Municipal de Direitos Humanos, terá como tema “O Plano

Municipal de Direitos Humanos - PMDH na perspectiva de

promoção, proteção e garantia de direitos humanos”. Art.

2º- Para a preparação da conferência de que trata este

Decreto, a Secretaria de Gabinete Civil e o Conselho

Municipal de Direitos Humanos contará com o apoio

técnico e administrativo da Secretaria de Gabinete Civil e

demais pastas convocadas por esta. Art. 3º - Caberá a

Secretaria de Gabinete Civil e ao Conselho Municipal de

Direitos Humanos a elaboração do regimento da

conferência municipal, dispondo sobre a sua organização e

funcionamento Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data

de sua publicação, revogando-se as disposições em

contrário.   Publique-se, registre-se e cumpre-se.  DÊ

CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. GABINETE

DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DAVINÓPOLIS,

Estado do Maranhão, aos 25 dias do mês de abril do ano de

2022. RAIMUNDO NONATO DE ALMEIDA DOS

SANTOS Prefeito Municipal A Secretaria de Gabinete

Civil certifica que foi Registrado e arquivado, encaminhado

para o devido protocolo, nos termos da legislação vigente,

na data supra. Ires Pereira Carvalho Secretário Chefe de

Gabinete Civil Portaria nº 001/2021.
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